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LEI  Nº  8.914  DE   06 DE OUTUBRO DE 2009.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO HENRIQUE

Reconhece de Utilidade Pública o Centro Esportivo José
Cândido, localizado no Município de Sapé, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública o Centro Esportivo José Cândi-

do, localizado no Município de Sapé, neste Estado.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  06

de outubro de 2009.; 121º da Proclamação da República.

LEI  Nº    8.915 DE   06   DE OUTUBRO  DE 2009.
AUTORIA: DEPUTADO IVALDO MORAES

Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos agriculto-
res Familiares do Sítio Pai Domingos e Adjacências, locali-
zada no Município de Lagoa Seca, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos Agricultores

Familiares do Sítio Pai Domingos e Adjacências, localizada no Município de Lagoa Seca,
neste Estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 06

de outubro de 2009.; 121º da Proclamação da República.

LEI  Nº  8.917 DE   06 DE  OUTUBRO DE 2009.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO HENRIQUE

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Beneficente Cristã
em Sapé, localizada no Município de Sapé, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Beneficente Cris-

tã em Sapé, localizada no Município de Sapé, neste Estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  06

de   outubro  de 2009.; 121º da Proclamação da República.

LEI Nº   8.918, DE  06 DE   OUTUBRO DE 2009.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES 

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao General-de-Bri-
gada Paulo Sérgio Melo de Carvalho.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao General-de-Brigada

Paulo Sérgio Melo de Carvalho, Comandante do 1º Grupamento de Engenharia de Construção
– 1º GptEConst, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  06

de outubro, de 2009; 121º da Proclamação da República.

LEI Nº. 8.920 DE 06 DE OUTUBRO DE  2009
AUTORIA: DEPUTADO NIVALDO MANOEL

Institui o Dia Estadual do Jovem Adventista, no âmbito do
Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Estado da Paraíba o Dia Estadual do

Jovem Adventista, anualmente, no 3º sábado do mês de setembro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  06

de outubro de 2009;   121ª da Proclamação da República.

LEI Nº  8.921, DE   06 DE OUTUBRO DE 2009
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO MARCELO

Denomina de “Professora Josefa Pimentel da Cunha Ma-
druga” a Escola Estadual de Ensino Fundamental, situada no
Município de Cuitegí, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de “Professora Josefa Pimentel da Cunha Madruga” a

Escola Estadual de Ensino Fundamental, situada no município de Cuitegí, neste Estado.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  06

de outubro, de 2009; 121º da Proclamação da República.
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LEI Nº.   8.922 DE  06 DE  OUTUBRO  DE  2009
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA

Fica denominada de Cel. Wolgrand Lordão Pinto a Organi-
zação Policial Militar – OPM, localizada no município de
Guarabira, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Cel. Wolgrand Lordão Pinto a Organização
Militar – OPM, localizada no município de Guarabira, neste estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  06

de  outubro de 2009;   121ª  da Proclamação da República.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  132 , DE   06 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza a descentralização de recursos financeiros para o

custeio de DST/HIV/AIDS no município de Patos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições

legais, nos termos do artigo 63, § 3º, da Constituição  Estadual,  adota a seguinte Medida Provisó-

ria, com força de lei:

Art. 1º Fica autorizada a descentralização de recursos financeiros, do Teto Esta-

dual – PAM, para o custeio de Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST), HIV e AIDS no

município de Patos.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

06 de outubro de 2009; 121º da Proclamação da República.

DECRETO No  30.284 DE  29 DE  ABRIL  2009

Homologa o Decreto nº007/2009, da Prefeitura de TRIUNFO,

que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas atin-

gidas por ENXURRADAS ou INUNDAÇÕES BRUSCAS ,  e  dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do  Decreto Federal nº 5.376, de

17 de fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que as fortes chuvas que caíram  no mês de abril do corrente

ano no Estado da Paraíba, ocasionaram inundações e alagamentos em diversas áreas, inclusive

inundações, danificação de rodovias vicinais e estaduais, danificação e destruição em obras de arte

tipo passagem molhada, bem como destruição de lavoura, principalmente milho e feijão;

CONSIDERANDO que as chuvas tem causado prejuízos aos bens públicos e

privados e aos serviços essenciais a população;

CONSIDERANDO que  de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional

de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO  finalmente, que a situação causada pelo evento natural, é

de padrão evolutivo súbito e imprevisível, e que as medidas emergenciais de amparo ás populações

atingidas  são de competência dos órgãos governamentais;

DECRETA:

Art.  1º Fica homologado o Decreto nº 007/2009 de 22 de abril de 2009, da

Prefeitura Municipal de TRIUNFO, que decretou  SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas  do

município, afetadas por Enxurradas ou inundações bruscas (CODAR – NE.HEX – 12.302).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos

oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com  os critérios estabelecidos pelo

Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os

efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art.  3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no

território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-

ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo

com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

29     de    abril  de 2009; 121º da Proclamação da República.

Publicado no  D.O.E de 30.04.2009

Republicado por incorreção

DECRETO No   30.399 DE   16 DE  JUNHO   2009

Homologa o Decreto nº 288/2009, da Prefeitura de LIVRA-

MENTO, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas

áreas atingidas por ENXURRADAS ou INUNDAÇÕES BRUS-

CAS ,  e  dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, do  Decreto Federal nº 5.376, de

17 de fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que as fortes chuvas que caíram no mês de abril do corrente

ano no Estado da Paraíba, ocasionaram inundações e alagamentos em diversas áreas, inclusive

inundações, danificação de estradas vicinais e estaduais, danificação e destruição em obras d’arte
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tipo passagem molhada, bem como destruição de lavoura principalmente milho e feijão;

CONSIDERANDO que as chuvas tem causado prejuízos aos bens públicos e

privados e aos serviços essenciais a população;

CONSIDERANDO que  de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional

de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO  finalmente, que a situação causada pelo evento natural, é de

padrão evolutivo súbito e imprevisível, e que as medidas emergenciais de amparo ás populações

atingidas  são de competência dos órgãos governamentais;

DECRETA:

Art.  1º Fica homologado o Decreto nº 288/2009 de 09 de maio de 2009, da

Prefeitura Municipal de LIVRAMENTO, que decretou  SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas

do município, afetadas por Enxurradas ou inundações bruscas (CODAR – NE.HEX – 12.302).

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos

oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo

Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os

efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art.  3º Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no

território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-

ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo

com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  16

de junho de 2009; 121º da Proclamação da República.

Publicado no D.O.E de 17.06.2009

Republicado por incorreção

Ato Governamental nº 8.370        João Pessoa ,  06 de outubro   de 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear QUERLEIDE ALVES CAHINO, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assistente Administrativo III, com exercício na Secretaria de Estado

do Governo,  símbolo CSE-4.

Ato Governamental nº 8.371 João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear PAULO DA SILVA FREIRE para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, com exer-

cício na Casa Civil do  Governador.

(AG-   8.372) João Pessoa, 06 de  outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no  art.

33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E exonerar JACINTA HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA, matrí-

cula nº 165.014-9,  do cargo de provimento em comissão de Diretor do Instituto de Reeducação

Social de Catolé do Rocha, Símbolo CSP-3 da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração

Penitenciária.

(AG-   8.373) João Pessoa, 06 de  outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no  art.

9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear LUCIANO AUGUSTO MAIA RESENDE, para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Diretor do Instituto de Reeducação Social de Catolé do

Rocha, Símbolo CSP-3 da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

(AG-   8.374) João Pessoa, 06 de  outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no  art.

33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E exonerar DULCENOR FERREIRA PINTO JÚNIOR, matrícula

nº 165.013-1, do cargo de provimento em comissão de Diretor Adjunto do Instituto de Reeduca-

ção Social de Catolé do Rocha, Símbolo CSP-4 da Secretaria de Estado da Cidadania e Administra-

ção Penitenciária.

(AG-   8.375)          João Pessoa, 06 de  outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no  art.

9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear AVANY JOSÉ DE SOUSA FILHO, para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Diretor Adjunto do Instituto de Reeducação Social de Catolé do

Rocha, Símbolo CSP-4 da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

(AG-   8.376)            João Pessoa, 06 de  outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no  art.

33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E exonerar ANTONIO AUGUSTO FARIAS, matrícula nº 155.533-

2, do cargo de provimento em comissão de Diretor da Penitenciária Regional de Sapé, Símbolo

CSP-3 da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

(AG-   8.377) João Pessoa, 06 de  outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no  art.

9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSENALDO BEZERRA DE OLIVEIRA, para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Diretor da Penitenciária Regional de Sapé, Símbolo CSP-

3 da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

(AG-   8.378) João Pessoa, 06 de  outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no  art.

33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E exonerar ANTONIO TRAJANO DA SILVA, matrícula nº

158.461-8, do cargo de provimento em comissão de Diretor Adjunto da Penitenciária Regional de

Sapé, Símbolo CSP-4 da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

(AG-   8.379) João Pessoa, 06 de  outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no  art.

9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSENALDO RICARDO COELHO, para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Diretor Adjunto da Penitenciária Regional de Sapé, Símbolo

CSP-4, da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

(AG -8.380) João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.

33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16

de março de 2007,

RESOLVE exonerar WEIDEMAR DAS NEVES ALMEIDA CAMPOS, matrí-

cula nº 151.962-0, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Segurança e Disciplina da

Penitenciária Regional de Sapé, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Cidadania e Adminis-

tração Penitenciária.

(AG -8.381) João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

RESOLVE nomear GIVALDO IDALINO DA SILVA, para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Chefe de Segurança e Disciplina da Penitenciária Regional de Sapé,

Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

(AG -8.382)           João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
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confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

RESOLVE nomear TAÍS PEREIRA CARDOSO para ocupar o cargo de provi-

mento em comissão de Agente de Programas Governamentais I da Secretaria de Estado do Gover-

no, Símbolo CSE -1.

(AG -8.383)            João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

RESOLVE nomear JOÃO ITAMAR RIBEIRO SAMPAIO para ocupar o car-

go de provimento em comissão de Agente Operacional III, com exercício na Secretaria de Estado

do Governo, Símbolo CSE -5.

(AG -8.384)           João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

RESOLVE nomear IRANI RIBEIRO MORAIS DA SILVA para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Assistente Administrativo II, com exercício na Secretaria de

Estado do Governo, Símbolo CSE -4.

(AG -8.385)           João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

RESOLVE nomear MARIEL FARIAS DE ALBUQUERQUE para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo II, com exercício na Secretaria de

Estado do Governo, Símbolo CSE -4.

Ato Governamental   8.386 João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º , da Lei Complementar nº

58, de 30 de dezembro de 2003,

RESOLVE tornar sem efeito o Ato Governamental nº 8.212, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 17 de setembro de 2009.

Ato Governamental nº 8.387                                         João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º , da Lei Complementar nº

58, de 30 de dezembro de 2003,

RESOLVE tornar sem efeito o Ato Governamental nº 8.213, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 17 de setembro de 2009.

Ato Governamental nº  8.229        João Pessoa, 16 de  setembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com  artigo  9º, inciso II, da Lei

Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ANA CAROLINA RAMALHO DE SOUZA,  para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, com exercício na

Procuradoria Geral do Estado, Símbolo CSE-2.

Publicado no D.O.E 17.09.09

Republicado por Incorreção
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PORTARIA Nº.338           João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista

o que consta no Processo nº 09032616-4,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,

da servidora EVANGELINA BERENICE RIBEIRO C. DE MESQUITA, matrícula nº 80.281-6,

lotada na Secretaria de Estado da Saúde, pelo prazo de (01) um ano, na forma do art. 90, Inciso II,

da Lei Complementar nº58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº.339          João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista

o que consta no Processo nº 09017021-1,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional do Trabalho da 13ª

Região – João Pessoa - PB, do servidor JOÃO RODOLFO CUNHA NEVES, matrícula nº

95.271-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, sem ônus para o Órgão de

origem, pelo prazo de (01) um ano, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58

de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº.340           João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista

o que consta no Processo nº 09030728-3,

R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor JOSINALDO GOMES DA

SILVA, Professor, matrícula nº 93.581-6, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,

para realizar o Curso de Mestrado em História, ministrado pela Universidade Federal de Campina

Grande - UFCG, pelo prazo de 02 (dois) anos, com ônus para o Órgão de origem, de acordo com

o art. 31, inciso II da Lei nº 7.419 de 15 de outubro de 2003, com efeito retroativo ao mês de

março de 2009.

PORTARIA Nº341 João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 1º, inciso II do Decreto nº 8.430 de 27 de março de 1980, e tendo em

vista o que consta no Processo nº 09013853-8,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Sindicato dos Engenheiros Servidores do

Estado da Paraíba - SINDESE, do servidor VALBERTO ALVES DE AZEVEDO, matrícula nº

5.410-1, lotado no Departamento de Estradas de Rodagem - DER, no período de novembro de

2008 à novembro de 2011, na forma do art. 82, inciso VII, § 2º da Lei Complementar nº 58/2003.
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Portaria nº  934 João Pessoa, 01     de 10      de 2009.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-

ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de

2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº 017319-3/09-SEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,

inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA JOSELMA DE

SOUSA, Professor, matrícula nº 132.694-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola

Normal Estadual Pe. Emidio Viana Correia, em Campina Grande, para a Escola Estadual de

Educação Infantil e Ensino Fundamental Plínio Lemos, na cidade de Prata.

UPG: 068                   UTB: 15004

Portaria nº  935  João Pessoa, 01     de 10      de 2009.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-

ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de

2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº 016996-3/09-SEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,

inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA EVANY FARIAS DE

CARVALHO, Regente de Ensino,  matrícula nº 86.129-4, com lotação fixada nesta Secretaria,

da Escola  Estadual do Ensino Fundamental Miguel Santa Cruz, em Monteiro, para a Escola

Estadual do Ensino Fundamental e Médio Manoel Alves Campos, na cidade de Congo.

UPG: 069                   UTB: 15032

Portaria nº  936 João Pessoa, 01     de 10      de 2009.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-

ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de

2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº 015511-4/09-SEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,

inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DE LOURDES DA

SILVA, Professor, matrícula nº 144.347-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola  Esta-

dual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Santa Filomena, para a Escola Estadual de

Educação Infantil e Ensino Fundamental Miguel Santa Cruz, ambas em Monteiro.

UPG: 024                   UTB: 15009

Portaria nº  937 João Pessoa, 01     de 10      de 2009.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-

ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de

2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº 014567-5/09-SEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
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FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO

AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD

PORTARIA Nº. 260/2009         João Pessoa, 29 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar a pedido, MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DA SOUZA

da Função Gratificada de Instrutor Técnico Itinerante, símbolo FG-1, do Quadro de Funções

Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de 30.09.2009.

PORTARIA Nº. 261/2009         João Pessoa, 29 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar a pedido, MARÍLIA GIL MESSIAS DE MELO da Função

Gratificada de Secretária de Diretoria, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de 30.09.2009.

PORTARIA Nº. 262/2009         João Pessoa, 29 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE exonerar, AGLAURE CORREA MARTINS, da Função Gratificada

de Datilógrafo, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 263/2009         João Pessoa, 29 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, AGLAURE CORREA MARTINS, para a Função Gratificada

de Instrutor Técnico Itinerante, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 264/2009         João Pessoa, 29 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria nº 143/2009, publicada no Diário Oficial

do Estado, edição do dia 03 de maio de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PORTARIA Nº. 265/2009         João Pessoa, 29 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, LAEL NEVES MEDEIROS JUNIOR, para a Função Gratificada

de Secretário de Conselho, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 266/2009         João Pessoa, 29 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO

inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA LEITE DE LACERDA,

Professor, matrícula nº 132.098-0, Auxiliar de Serviço, com lotação fixada nesta Secretaria, da

Escola  Estadual do Ensino Fundamental e Médio Dom Fernando Gomes,  para a Escola Estadual

do Ensino Fundamental  Alexandrino Rodrigues de Oliveira, ambas na cidade de Patos.

UPG: 025                   UTB: 16001

Portaria nº 938 João Pessoa,  01    de 10      de 2009.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-

ÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 315, de 06 de março de

2009, e tendo em vista o que consta do Processo nº 009952-7/09-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,

inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, HELOISA ALVES TORRES

RODRIGUES, Secretário Executivo, matrícula nº 127.857-6, com lotação fixada nesta Secreta-

ria, do Centro Estadual Experimental do Ensino-Aprendizagem Sesquicetenário, para a Escola

Estadual do Ensino Médio Prof. Matheus Augusto de Oliveira, ambas nesta Capital.

UPG: 200              UTB: 11070

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo

Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE nomear, JOSÉ JUAREZ DE MEDEIROS JUNIOR para a Função

Gratificada de Secretário de Diretoria, símbolo FG-1, do Quadro de Funções Gratificadas desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 130/2009/SEDS                                                      Em 01 de outubro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 8186 de 16 de março de 2007,

RESOLVE designar o servidor José Noilton Domingos Lacerda, matrícula nº.

098.356-0, lotado nesta Secretaria, para prestar serviços na Delegacia Geral de Polícia Civil.
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DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

PORTARIA nº.  674/2009/DEGEPOL                                            Em, 29 de Setembro 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais

e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85

de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida na Sindicância Administrativa Nº. 002/

2009/CD.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância

Administrativa Disciplinar, acima referida, por improcedência das denúncias formuladas contra a

Sindicado Luiz Carlos Monteiro Guedes, Delegado de Polícia Civil, mat. 075.579-6.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  675/2009/DEGEPOL                                            Em, 29 de Setembro 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais

e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85

de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar

nº. 45/2009/CPD.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-

nistrativo Disciplinar, acima referido, por falta de definição legal da denúncia formulada contra o

servidor Josinaldo Aureliano, Escrivão de Polícia Civil, mat. 155.974-5.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 676/2009/DEGEPOL                                               Em 02 de outubro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e

tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE remover a servidora Jozileida da Silva Rodrigues, matrícula nº.

093.343-1, Agente de Investigação, Código GPC-608, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL

METROPOLITANA, a fim de prestar serviços na Delegacia Especializada de Acidentes de Veícu-

los da Capital.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA N° 507/2009-DS                                       João Pessoa, 08 de setembro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9o, I, da Lei

n° 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n° 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo

n° 24, do Decreto Estadual n° 7.960, de 07 de março de 1979.

RESOLVE:

I - Nomear Paulo Galdino da Costa, para exercer o cargo de Chefe da Seção

de Infrações e Penalidades da 17a Ciretran. localizada no município de Piancó-PB,

Símbolo DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e

devidas anotações.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA N° 508/2009-DS                                     João Pessoa, 08 de setembro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9o, I, da Lei

n° 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n° 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo

n° 24, do Decreto Estadual n° 7.960, de 07 de março de 1979.
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PORTARIA Nº. 016/2009                                          João Pessoa – PB, 27 de agosto de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS

HIDRICOS E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEMARH, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Artigo 5º do Decreto nº. 26.223 de 14 de setembro de 2005.

R E S O L V E:

Art. 1º - designar o Senhor João Fidelis Silva, representante do CREA-PB –

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba, para integrar durante o

período de 02 (dois) anos como Conselheiro Suplente, o plenário do Conselho de Proteção
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RESOLVE:

I - Nomear Edenilson Gomes de Oliveira, para exercer o cargo de Chefe da

Seção de Infrações e Penalidades da 16a Ciretran, localizada no município de Princesa

Isabel-PB, Símbolo DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e

devidas anotações.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA N° 509/2009-DS                                     João Pessoa, 08 de setembro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9o, I, da Lei

n° 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n° 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo

n° 24, do Decreto Estadual n° 7.960, de 07 de março de 1979.

RESOLVE:

I - Exonerar o servidor Antonio Martins Correia Neto, matrícula n° 1073-1,

de exercer o cargo de Chefe da Seção do Protocolo da 16a Ciretran, localizada no muni-

cípio de Princesa Isabel-PB, Símbolo DAI-2, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Depar-

tamento.

II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas

anotações.

III - Esta Portaria entra eem vigor  a partir de sua publicação.

PORTARIA N° 510/2009-DS                                      João Pessoa, 08 de setembro de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9o, I, da Lei

n° 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n° 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo

n° 24, do Decreto Estadual n° 7.960, de 07 de março de 1979.

RESOLVE:

I - Nomear Pedro Alexandrino da Silva, para exercer o cargo de Chefe da

Seção do Protocolo da 16a Ciretran, localizada no município de Princesa Isabel-PB,

Símbolo DAI-2, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas

anotações.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA N° 511/2009-DS                                         João Pessoa, 08 de setembro de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9o, I, da Lei

n° 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n° 7.065, de 08.10.76, modificado peto Artigo

n° 24, do Decreto Estadual n° 7.960, de 07 de março de 1979.

RESOLVE:

I - Exonerar o servidor Luiz Gonzaga Cavalcanti, matrícula n° 3636-5, de

exercer o cargo de Chefe do Posto de Trânsito de Cabedelo-PB, Símbolo DAI-1, do Quadro

de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e

devidas anotações.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA N° 512/2009-DS                                       João Pessoa, 08 de setembro de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9o, I, da Lei

n° 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n° 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo

n° 24, do Decreto Estadual n° 7.960, de 07 de março de 1979.

RESOLVE:

I - Nomear o servidor Wagner Câmara de Mendonça, para exercer o cargo de

Chefe do Posto de Trânsito de Cabedelo-PB, Símbolo DAI-1, do Quadro de Pessoal Comissionado

deste Departamento.

II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e

devidas anotações.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº 539/2009-DS                                         João Pessoa, 05 de outubro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei

nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo

nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979; e em face da recomendação

constante do Relatório de Auditoria nº 028/2007, da Controladoria Geral do Estado;

RESOLVE:

I – Designar os servidores Isabel Cristina Caldas Serpa, matrícula nº 3206-

9, Max Rolim de Abreu Pessoa, matrícula nº 1146-1 e Valdemar Feliciano Piahui, matrí-

cula nº 0661-1, para, sob a presidência do primeiro, realizar procedimentos de Auditoria Interna

para acompanhamento e análise das ações desenvolvidas no ambiente relacionado à Gráfica

Interprint, a exemplo de visitações periódicas, no objetivo de verificar as condições de controle

sobre os formulários impressos, rasurados, cancelados, inutilizados, CNH’s emitidas e sua confor-

midade com dados do sistema, a relação dos funcionários da gráfica com servidores do DETRAN/

PB, etc, que permitam a emissão de relatórios sobre a efetividade, transparência, eficiência e

eficácia dos serviços realizados.

II – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas

anotações.

 III – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 540/2009-DS                                          João Pessoa, 05 de outubro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei

nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo

nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979; e em face de atender recomendação

da Procuradoria Geral do Estado, constante do Relatório de Auditoria nº 028/2007;

RESOLVE:

I – Instituir relatório diário de conferência, efetuado por servidor do DETRAN,

que demonstrará o balanço diário de utilização das cédulas para emissão de CNH’s em relação aos

formulários utilizados, emissão de CNH, impressos rasurados, cancelados, inutilizados ou destruídos.

II – Designar o servidor Antonio Olegário Neto, matrícula nº 3147-0, Auditor,

para dar cumprimento ao constante no item I desta Portaria.

III – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devi-

das anotações.

IV – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 541/2009-DS                                           João Pessoa, 05 de outubro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei

nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo

nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979; e em face da recomendação

constante do Relatório de Auditoria nº 028/2007 da Controladoria Geral do Estado;

RESOLVE:

I – Proibir a contratação e pagamento de servidor do órgão por outro tipo de

serviço prestado, devendo ser punido os responsáveis por quaisquer pagamentos efetuados a

servidores que não sejam os prescritos em Lei.

II – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas

anotações.

  III – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA N° 542/2009-DS                                        João Pessoa, 05 de outubro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9o, I, da Lei

n° 3.848 de 15,06.76, combinado com o Decreto n° 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo

n° 24, do Decreto Estadual n° 7.960, de 07 de março de 1979; e em face da recomendação

constante do Relatório de Auditoria n° 028/2007 da Controladoria Geral do Estado;

RESOLVE:

I - Criar uma Comissão Especial de Auditoria Interna, composta pelos servidores

Isabel Cristina Caldas Serpa, matrícula n° 3206-9, Antonio Olegário Neto, matrícula n°

3147-0, Valdemar Feliciano Piahui, matrícula n° 0661-1, Alexandre Guilherme Almeida

Mota, matrícula n° 0442-2, Eunésimo Cardoso Monteiro, matrícula n° 1147-9 (titulares),

Rodrigo Leite da Costa, matrícula n° 1151-7 e Ana Carolina Correia Guerra Toscano

Moura, matrícula n° 1166-5, (suplentes), para fiscalização permanente e continua nas unidades

do DETRAN/PB, de conformidade com a Resolução n° 010/91-CD, devendo, ainda, acompanhar

e analisar, periodicamente as ações desenvolvidas no ambiente relacionado ao exame médico e

psicológico, a exemplo de visitações periódicas, bancos de dados do sistema informatizado e

questionamentos junto aos candidatos que permitam emissão de relatórios sobre a efetivação,

eficiência e eficácia dos serviços realizados

II - Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas

anotações.

III- Esta Portaria entra em em vigor a partir da data de sua publicação.
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Exonerar a servidora ANA RITA PESSOA HENRIQUES do Cargo Comissionado

como chefe de Gabinete, símbolo DAS 2  do Quadro de Pessoal desta Fundação.

PORTARIA Nº 62/2009-FAC-GP.

João Pessoa, 17 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo  37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de  1986.

RESOLVE:

Nomear GILVANDRO TAVARES SALES para exercer o Cargo Comissionado

de chefe de Gabinete, símbolo DAS 2  do Quadro de Pessoal desta Fundação.

PORTARIA Nº63/2009-FAC-GP.

João Pessoa, 17 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo  37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de  1986.

RESOLVE:

Exonerar GILVANDRO TAVARES DE SALES do Cargo Comissionado de Co-

ordenador Administrativo, símbolo DAS-1 do Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.

PORTARIA Nº64/2009-FAC-GP.

João Pessoa, 17 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de  1986.

RESOLVE:

EXONERAR ANA ELIZABETH GONÇALVES DE MEDEIROS

MARCELINO do Cargo Comissionado de Assessor Técnico, símbolo DAS-3 do Quadro de Pesso-

al Comissionado desta Fundação.

PORTARIA Nº 065/2009-FAC-GP.

João Pessoa, 17 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE:

Nomear ANA ELIZABETH GONÇALVES DE MEDEIROS MARCELINO

para o Cargo Comissionado de Coordenador Administrativo, símbolo DAS-1 do Quadro de Pessoal

Comissionado desta Fundação.

PORTARIA Nº 066/2009-FAC-GP.

João Pessoa, 17 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo  37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de  1986.

RESOLVE:

Nomear ANA RITA PESSOA HENRIQUES para o Cargo Comissionado de

Assessor Técnico, símbolo DAS-3 do Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.

PORTARIA Nº67/2009-FAC-GP.

João Pessoa, 17 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo  37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de  1986.

RESOLVE:

Nomear KAMILA ARAÚJO BRAGA para ocupar o Cargo Comissionado de

Assessor símbolo DAS-3,  do Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.

PORTARIA N° 68/2009 – GP

                                                 João Pessoa, 28 de Setembro de 2009.

A Presidente da FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA, no uso das atribui-

ções que lhe confere o art. 14, inciso V do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de 1986,

RESOLVE:

I – Designar os servidores VALÉRIA KIARA DOS SANTOS SILVA, matrícula

n° 158.126-1, JOEL CÂMARA FILHO, matrícula n° 60417-8, ELAINE CRISTINE ALVES

PEGADO, matrícula n° 22050-3 para sob a Presidência da primeira, constituírem COMISSÃO

DE SINDICÂNCIA com a finalidade de proceder levantamento dos registros dos financiamentos

do “Projeto Meio de Vida”.

II – O relatório conclusivo deverá ser apresentado no prazo de 120 (cento e

vinte) dias úteis, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE.
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AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA - AESA

PORTARIA DP.Nº  16/2009                                     João Pessoa,  30 de setembro de  2009.

 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS

ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe confere o Parágrafo

Único do Art. 2º da Lei 7.860 de 11 de novembro de 2005

R E S O L V E  exonerar, a pedido,   Marcos Célio do Nascimentos  do cargo, em

Comissão, de Assessor Jurídico, da Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba –

AESA, Símbolo AS-1.

PORTARIA DP.Nº  17/2009                                       João Pessoa,  30 de setembro de  2009.

 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS

ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais que lhe confere o Parágrafo

Único do Art. 2º da Lei 7.860 de 11 de novembro de 2005

R E S O L V E  nomear   OTTO RODRIGO MELO CRUZ    para responder

pelo  cargo, em Comissão, de Assessor Jurídico, da Agência Executiva de Gestão das Águas do

Estado da Paraíba – AESA, Símbolo AS-1.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA / SUDEMA/DS N.º  30/2009                          João Pessoa, 29 de junho de 2009.

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-

NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo

15, Inciso XI, do Decreto N.º12.360 de 20 de janeiro de 1988 c/c o Decreto N.º 23.837, de 27 de

dezembro  de 2002. Tendo em vista as disposições constantes do Decreto Estadual n° 23.834 de

27 de  dezembro 2009, e considerado os autos do processo n° 3229/09,  resolve:

Art. 1° - Reconhecer, mediante registro, como Reserva Particular do Patrimônio

Natural, de interesse público, e em caráter de perpetuidade, uma área de 33,65 hectare, ( trinta e

três e sessenta e cinco ), na forma descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante

do imóvel denominado Fazenda Cabeça de Boi, de propriedade do Senhor(a) Maria do Rosário

magno Cavalcanti, situado no município de Pocinhos - PB, matriculado em 11/06/2008, sob os

números 4.697, livro nº 2-Z, do Registro de Imóvel da Comarca de Pocinhos do Estado da Paraíba.

Art. 2° - Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento das exigências

contidas no Decreto Estadual n° 23.834/02 , de 27 de dezembro de 2002 em especial no seu art. 8º,

incumbido-o de proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis

competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do art. 6° do mencionado Decreto.

Art. 3° - As condutas e atividades lesivas à área reconhecida, sujeitará o infrator

às sanções administrativas, sem prejuízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 036/2009/DS/SUDEMA                          João Pessoa, 06 de outubro de 2009.

O Superintendente da SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio

Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 15, inciso XI, do Decreto nº

12.360, de 20 de janeiro de 1988.

RESOLVE:

Designar os servidores MANOEL GOMES DA SILVA, matrícula nº 152.158-6,

VERONICA SILVA SANTOS, matrícula nº 720.017-0, ROMERO MOURA BRASIL, matrícula nº

720.340-3 e MARIA CININHA DA SILVA FREIRE, matrícula nº 153.484-0, para, sob a Presidên-

cia do primeiro, constituírem a Comissão de Sindicância destinada à apuração dos fatos relatados

nos memorandos nº 10/2009-DT/SUDEMA e nº 13/2009-CDOC/SUDEMA.

Ambiental – COPAM, por indicação do Presidente do CREA/PB, conforme  processo SEMARH

nº0573/2009.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE.

FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº61/2009-FAC-GP.

João Pessoa, 17 de setembro de 2009

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA-FAC, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo  37 do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de  1986.

RESOLVE:
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Portaria Conjunta nº 2                                                João Pessoa, 6 de outubro de 2009.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SUPERINTENDÊNCIA DE
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do
decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites estabelecidos
na Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04
de maio de 2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orça-
mentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº 0023/2009, que entre si celebram
a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à A CONCLUSÃO DO
HOSPITAL DE TAPEROÁ, NESTE ESTAO, EM CONSONÂNCIA COM O PLANO DE TRABA-
LHO QUE INTEGRA O CONVÊNIO INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado:

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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Resenha/PBprev/GP/nº 153-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto

2992-09 RICARDO ANTONIO DINIZ DE MELO ABONO DE PERMANÊNCIA
João Pessoa, 05 de outubro de 2009
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EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARÁIBA

ATO Nº 408/2009

O Presidente da empresa da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da

Paraíba – EMATER-PB, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores JOSÉ FRANCISCO FELICIANO DE MEDEIROS

– Advogado, DEUSIMAR ALVES SARMENTO, Chefe em exercício da Seção de Transportes –

SETRO e JOSÉ GERALDO OLIVEIRA DE SOUSA, Advogado,  para sob a Presidência do

primeiro, constituírem uma Comissão de Trabalho com a finalidade de proceder a vistoria e

conseqüente AVALIAÇÃO dos veículos ou equipamentos vistoriados, devendo estes constar:

datas, números dos lotes e do processo de alienação em apreço, além das características relativas

aos veículos e equipamentos correspondentes a serem alienados, indispensáveis ao processo

licitatório.

Ficam igualmente designados como Suplentes os servidores SANDOVAL PE-

REIRA DA COSTA – Extensionista Rural II e ANTONIO RAMOS FERREIRA, Extensionista

Rural I, os quais deverão substituir os titulares da Comissão nos seus impedimentos e afastamentos

eventuais.

Cabedelo-PB, 23 de Setembro de 2009.
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SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO

DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

Registro na CGE nº 09-60053-1

ATO REVOGATÓRIO

O Diretor Superintendente da SUPLAN, no uso de suas atribuições legais e, ainda, com base no art.

49,  da Lei 8.666/93.

Resolve Revogar todo o procedimento Licitatório, objeto do Edital de Concorrência 01/2009,

referente a obra de Conclusão de Etapa do Hospital de Taperoá/PB.

João Pessoa, 06 de outubro de 2009
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FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

“ALICE DE ALMEIDA”

PORTARIA Nº. 315/2009-GP, 30 DE SETEMBRO DE 2009.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815,

de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido RADIME ONUKI, matricula nº. 663.574-1, do cargo em

comissão de Assessor Especial, símbolo CCS-5/FUNDAC, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE

PORTARIA Nº. 316/2009-GP, 1º DE OUTUBRO DE 2009.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815,

de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995,

RESOLVE:

EXONERAR, ROSAN GUEDES RANGEL NETO, matricula nº. 663.576-8, do

cargo em comissão de Gerente de Execução, símbolo CCS-6/FUNDAC, que estava respondendo

pela Vice-Direção do Lar do Garoto. A partir da data da publicação  deste ato.

PUBLIQUE-SE

COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00031/2009/PAT 16 de Julho de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são

conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de

junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;

RESOLVE:

I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 16/07/2009.
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P AR EC ER  N° SO LIC IT ANTE EM ENT A DISPO SIT IVO  
PGE/ 220/2009 M AL U N G O S  –  

O R G A N IZ A Ç Ã O  N EG R A  
D A  P AR AÍB A  

A dm inis tra tivo . C essão  d e  uso  de  bem  im óve l. 
A tiv id ade  de  inte resse  púb lico . Instituto  da 
socie dad e  c ivil o rgan izada  sem  fim  luc ra tivo . 
Im p os ição  de  encarg o . F ixação  de  p razo . 
D isp ensa  de  lic itação . 

DEFERIM ENTO 

PGE/221/2009 C O N T R O LA D O R IA  A dm inis tra tivo . Acórdão . Tribu na l d e  con ta s. CONSULTA 

ATOS N° 45/ 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art.
9°, c/c § 1°, do Art. 3°, da Lei Complementar n° 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz PUBLICAR
os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo discriminados:

PORTARIA Nº 1417/PGE                                                 João Pessoa, 06 de outubro de 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 08 de outubro a 06 de novembro de 2009, 30
(trinta) dias de férias regulamentares, a servidora PAULA FRANCINETE PESSOA, matrí-
cula nº 130.706-1, Professora, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período
aquisitivo 2008/2009.
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Anexo da Portaria Nº 00031/2009/PAT

��������	

�������

���	
�	���� �������	� ��������	����
������
��

������	�

�����������	�

��������
�����

����

�����������������������������

���������
���
�����


�����
�

���������

 

COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00032/2009/PAT 16 de Julho de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas

pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19

de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0751162009-4;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)

sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer

alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:

I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 16/07/2009.

Anexo da Portaria Nº 00032/2009/PAT
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COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00033/2009/PAT 17 de Julho de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS, usando das atribuições que são

conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de

19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0174692009-2;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/07/2009.

Anexo da Portaria Nº 00033/2009/PAT
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COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00034/2009/PAT 17 de Julho de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/07/2009.

Anexo da Portaria Nº 00034/2009/PAT
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COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00035/2009/PAT 28 de Julho de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve(iveram)
sua(s) inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 28/07/2009.

Anexo da Portaria Nº 00035/2009/PAT
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Procuradoria Geral do Estado, em 06 de outubro de 2009.

PGE/221/2009 CONTROLADORIA 
GERAL DO ESTADO 

Administrativo. Acórdão. Tribunal de contas. 
Cumprimento. Normas. Antinomia. 
Especialidade. Precedentes. Superior Tribunal 
de Justiça. 
 

CONSULTA 

PGE/222/2009 SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

Constitucional e Administrativo. Concurso 
Público.   

CONSULTA 

 


